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INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 10 de março de 2026. 

AUTORIA: VER. ADSON PRÍNCIPE 

ASSUNTO: Requeiro, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAÇÃO à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINF) e à 

Secretaria Municipal de Educação (SEMED), para a construção de uma nova escola 

na Comunidade São Pedro do Paraíso, no Rio Uaicurapá, e dá outras providências. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Exposição de Motivos: (Justificativa)  

A atual estrutura escolar da Comunidade São Pedro do Paraíso encontra-se 

antiga e não atende de forma satisfatória às necessidades educacionais da população 

local. 

A precariedade da infraestrutura compromete o conforto, a segurança e a 

qualidade do ensino ofertado aos alunos da região. 

A construção de uma nova unidade escolar proporcionará ambiente adequado 

ao aprendizado, valorizando a educação e garantindo melhores condições de trabalho 

aos profissionais da área. 

Diante do exposto, esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para 

esta propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 10 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

ADSON ODA DA SILVA 

VEREADOR – PL 

 


		2026-03-10T00:59:26-0300
	Brasil
	ADSON ODA DA SILVA
	Assinador Serpro




